
--381 -

res i" ReviBt/J do Serviçu Pl1bZico, fev. - 1946, p. 97, e março-1946, 
p. 44)_ 

J!l, também, a lição de Roubier (Les conlztts de laia daM le temps, 
voI. lI, p_ 475). 

Não há. dúvida, portanto, que o priIl'cípio geral tem aqui aplica
ção. 

Alega-se, entretanto Que, àquele tempo, ~to é, da aposentação do 
autor, estava em vigor disposição especial, a saber da lei n.· 583, de 9 
de novembro de 1937, que atribuia vencimentos integrais, no caso de 
aposentadoria compulsória.. 

J!l aqui, porém, inaplIcável aquêle diploma legal, eis que o Estatuto 
dos Funcionários Públicos, em vigor ao tempo em que foi o autor apo
sentado, estabelecia critéri\l diverso, genérico e sem exceção para todos 
os casos de aposentadoria, só admitindo-se, em 'Contrário, as exceções 
constitucionais porventurl\ existentes_ 

J!l o que nos lembra Ruben Rosa, analisando a legislação vi
gente: 

"Salvo exceções (Const., art. 156, letra I, Estatuto, arts. 200 e 
201), o provento da aposentação será proporcional ao tempo de serviço, 
calculado à razão de 1/30 sôbre o vencimento ou remuneração da ati
vidade (Const., arts. 199, § 4.·, e 203), não podendo ser superior ao 
vencimento ou remuneração da atividade, nem inferior a 1/3 (Const., ar
tigo 156, letra f; art. 199, § 4.·)". ("Em Relatório do Tribunal de Contas", 
1941, p. 20). 

Tendo o Estatuto regulado a matéria, em tôda a sua plenitude, esta
belecendo todos os critérios gerais relativos à aposentadoria na função 
pública, revogou implicita e expllcitamente a legislação anterior, inclu
Aive a lei n.. 583, ora invocada_ 

Pela reforma da mm decisão apelada por êstes fundamentos, que 
têm assento na lei_ 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1946 _ - Temístocles Brandão Caval
cdnti, Procurador Geral da República 

PRISAO ADMINISTRATIV A - SERVIDORES DE ENTIDA
DES AUTARQUICAS OU PARESTATAJS 

- Aos servidores das entidades autárquicas ou parestatais 
se aplica a prisão administrativa, nos ca,'lOS de alcance, remissão 
ou omissão de entregt1r dinheiros a seu cargo; a competência 
para decretação é da autoridade administrativa a que estiverem 
diretamente subordinados_ 

- Interpretação do decreto-lei '11.' 3.415, de 10-7-41; dos 
arts. 262, 263 e 264 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União, e do art. 327, § 2.·, do Código Penal. 

PAREC'ER 

A matéria sObre que versa o nosso pronunciamento comporta dois 
itens, a saber: a) a possibilidade de ser aplicada aos servidores das 
entidades autárquicas ou parestatais a prisão administrativa, no cuo 



ãe alcancP., remissão ou omissão em entrar com dinheiros fi. seu ca.rgo; 
b) a competência para a sua decretação. 

2. Como sabido, a matéria é regulada pelo Código de Processo 
Penal, que, no seu art. 319 estabelece, verbis: 

"A prisão administrat!va terá cabimento: I - contra remissos ou 
omissos em entr9.r para os cofres públicos 'Com os dinheiros a seu cargo, 
a fim de compeli-los a que o façam; 11 - contra estrangeiro desertor de 
navio dE' guerra, ou mercante, surto em pôrto nacional; m - nos 
demais casos previstos em lei. § 1.. - A prisão administrativa será re
quisitada à autoridade policial nos casos dos n~. I e m, pela autoridade 
que a tiver decretado e, no caso do n.· 11, pt:lo cônsul do país a que 
pertença o navio. 

§ 2 .• - A prisão dos desertores não poderá durar mais de três me
ses e será comunicada a05 cônsules. 

§ 3 .• - Os que forem presos à requisição de autoridade administra
tiva ficarão à sua disposir;ão." 

Como se vê dêsse dispositivo legal, as pessoas que tiverem a seu 
cargo dinheiros ou valores públicos, e forem remissas ou omissas na 
entrada dos mesmos para os cofres públicos, estão sujeitas à prisão ad
ministrativa. 

~ essa, conseguinte mente, uma medida que visa diretamente a defen
der a Fazenda Pública ou a União, protegendo o seu patrimônio nos 
casos de alcance, remissão ou omissão de entradas de dinheiros e valo
res nos devidos prazos, q·,~ando compele os responsáveis a realizá-las. 
Ademais, a enumeração contida no cito art. 319 não é limitativa, dado 
o disposto no seu n.9 m. 

3. Tratando do assunto, o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União reza, nos seus arts. 262, 263 e 264, o seguinte: 

"Art. 262 - Cabe a('s Ministros de Estado, ao Diretor Geral da 
Fazenda Nacional e, nos Estados, aos chefe3 de repartições federais, 
ordenar a prisão adminiatrativa de todo e qualquer responsável pelos 
dinheiros e valores pertencentes à Fazenda Nacional ou que se aocharem 
sob a guarda desta, nos casos de 1l.1cance, remissão ou omissão em efe
tuar as entradas nos devidos prazos. 

"§ 1.· - A autoridad", que ordenar a prisão comunicará o fato 
imediatamente à autoridade judiciária competente". 

"§ 2. 9 - O Ministro UE Estado, o Diretor Geral da Fazenda Nacio
nal e os chefes de repartições fE'derais providenciarão no sentido de ser 
iniciado com urgência e imediataml'nte concluído o processo da tomada 
de contas." 

"§ 3.· - A prisão administrativa não pode!"á exceder a noventa dias." 
"Art. 263 - Pode rã f:er ordenada, pelo chefe da repartição, a /lUS

pensão preventiva do funcionário, até trinta dias, desde que o seu afas
t.amento seja necessário para a averiguação de faltas cometidas, cabendo 
ao Ministério de Estado prorrogá-la até noventa dias, findos os quais 
ces1!arão os efeitos de suspt:nsão, ainda que o processo administrativo não 
esteja concluído". 

"Art. 264 - Durante o período da prisão ou da suspensão preven
tiva o funcionário perderá um terço do vencimento ou remuneração". 

4 . Seria ocioso recordar que as entidades autárquicas ou paresta
tais exercem função delegada do Poder Pllblico, e a salvaguarda do seu 
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patrimônio estã, imediatamente, ligada aos interêsses da própria Fa
zenda Pc:'blica ou da União, tratando-se, como se trata, em última anã
lise, de um dos seus órgãos. Eis a lição de Bielsa: 

"Entiendese por entidad autárquica toda per80na jurídica púbZica que 
dentro de Z08 limites deZ tkrecho objetivo y teníendo capacidad para ~(ad
ministrar8e" a sí misma, e8 considerada re8pecto deZ E8tado como uno 
de sus 6rganos, porque el fin que elZa (la entidad) 8e propone e8 la 
reaZizaci6n de 8U8 propio8 intere8e8, que son también interese8 deZ Es
tado mismo" (Rafael Bielsa - "Principios de Derecho Adminis':rativo", 
p. 456). 

Categórico é, ainda, a respeito da matéria em exame, êste outro lanço 
de Bielsa: 

"La entidad autárquica ejerce funcione8 deZ E8tado - lo cuaZ cons
tituye 8U eZemento caracteristico -, en 8U virtud, eZla tiene derechos 21 
debere8 e8peciaZe8, y de entre ell08 l08 8eguintes: 

a) - Derechos: 1.9, el de ejercer ciert08 act08 de imperio, dictar 
ordenanzas y reglamentos pena1es administrativos, bien entendido que no 
importen e1 ejercicio de derecho exclusivo deZ Congreso (art. 67, inc. 11 
de la C. N.); de e8tablecer tasas e exigirIas con privilegios e8peciaZea; 
2.·, el cJ~ limitar (por meras restriccione8) la propiedad privada" (loc. 
cit., pág. 457). 

Nessa mesma ordem de idéias, encontra-se Temistacles CavalcAnti, 
quando doutrina: 

"Por conseguinte, o E~tado tem interêsse nas demandas em que são 
partes êsses institutos." 

Objetivando melhor o problema, mostraremos como o Estado tem 
interêsse mais direto, mai:; imediato, mais objetivo, na verificação de 
suas rendas, na vitalidade financeira desses institutos. 

Para isto, basta examinar os decretos ns. 159, de 30 de dezembro 
de 1935, 591, de 15 de janeiro de 1936, e 890, de 7 de junho de 1936, nota
damente este último, em s~us arts. 7.· e 9.·, parágrafo único. 

Ali se acham consolIdadas as disposições relativas às contribuições 
da União para as caixas e institutos, a distribuição das contribuições 
pelos diversos institutos, as fontes de receita da União e, principal
merlte, o recolhimento dos saldos verificados depois de feita esta distri
buição. 

Por conseguinte, a União é diretamente interessada na receita dos 
institutos e caixas de aposentadorias e pensões, porque ela é sócia, é 
parte na constituição dos fundos e, portanto, do capital dessas caixas e 
institutos" (Temistocles Brandão CavalcAnti, Tratado de Direito Admi
mmi8trativo, v. IV, p. 244) . 

Poder-se-la mesmo admitir um9. compropriedade da Unlio relativa
mente ao patrimônio das a.utarquias. 

5. E não é sômente isso. Para evidenciar que as medidas acaute
ladoras da Fazenda Públ:ca se estendem às entidades autárquicas ou 
parestatais, cumpre recordar-se ainda que, presentemente, não há, em 
última análise, distinção entre servidores públicos e servidores parestatais. 
Além de, em ato expresso do sr. Presidente da República, na E. M. nú
mero 2.449, do DASP, ter sido mandado observar, nessas entidades, como 
legislação supletiva, o Estatuto dos Funcionários Públicos, há que desta
cer-se mais o seguinte, nos têrmos de recente parecer da D. C. : 
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Hoje não há mais a distinção entre servidor parestatal de CAP ou 
IAP e funcionário público. Quanto à aplrcação das leis e regulamentos 
disciplinares de direitos e obrigações. onus e vantagens, eis que às CAP, 
o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis foi mandado aplicar pela 
Portaria n.' CNT-46-44, de 31-7-944, e até mesmo ao pessoal do IAP 
dos Maritimos foi determinada sua aplicação pela Portaria CNT-11j44". 

6. Por outro lado, nessa mesma ordem de idéias, não é despi
cienda a respeitável Resolução n .. 11 do egrégio Tribunal Superior Elei
toral, que, a seguir, tran!'aevemos, rcrbis: 

"O Tribunal Superior Eleitoral, tomando conhecimento da represen
tação que lhe foi feita pelo Sr. Desembargador Presidente do Tri
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, e atendendo ao elevado pro
pósito que na mesma se consubstarr.::ia no sentido de facilitar a execução 
dos serviços eleitorais, resolve que na expressão "funcionário" empre
gada no art. 9.0, b, art. 12 b, do Decreto-lei n.· 7.856, de 28 de maio de 
1945, compreendendo-se os que prestam serviços nas entidades autárqui
cas ou ~arestatais, podem tais funcionários, que se tornarem indispensá
veis, ser requisitados pelo mesmo Presidente, na forma da Lei. Quanto aos 
empregados das entidades de economia mista, deve preceder consulta 
prévia aos seus diretores ou presidentes, acentuada a necessidade de uma 
colaboração mais eficiente para a execução dos serviços de tanta rele
vância. Comunique-se, em resposta ao Senhor Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional do Distrito Federal. Sala das Sessões do Tribunal 
Superior Eleitoral, Rio de Janeiro, em 11 de junho de 1945. - José Li
nhares, Presidente. - Edgard Costa, Relator. Valdemar Falcão. - An
tônio Cados Lafayette de Andrada. - A. de Sampaio Dória. - Presente. 
- Hahnemallll Guimarães, Procurador Geral." 

7. Ora, o Estatuto dos Furrcionários Públicos é taxativo, como 
acima ficou dito, quando ordena a Drisão administrativa de todo e qual
quer responsável pelos dinheiros e valores pertencentes à Fazenda Na
cional ou que se acharem sob a guarda desta, nos casos de alcance, remis
são ou omissão em efetuar as entradas nos deVidos prazos. 

Aplicando-se, pois, aos servidores das entidades autárquicas ou pares
tatais o Estatuto dos Funcionários Públicos, lôgicamente se lhes deve 
aplicar, a nosso ver, o mandamento do art. 262, acima citado. 

8. Note-se, ainda mais, e principalmente, que é terminante o Có
digo Penal, art. 327, parágrafo único, quando definindo os crimes contra 
3. administração pública, no seu Titulo XI, equipara, de modo expresso, 
"a funcionário público quem exerce cargo, emprêgo ou função em enti
dade parestatal." 

9. Isto posto, ao primeiro item da consulta, respondemos afirma
tivamente, isto é, achamos que aos servidores das entidades autárqui
cas ou parestatais se aplica a prisão administrativa, nos casos de alcance, 
remissão ou omissão em (·ntrar com dinheiros a seu cargo. 

10. Examinemos, agera, a competência para a sua decretação. 
Vejamos, de inicio, o que diz o decreto-lei n.' 3.415, de 10 de julho 

de 1941, que dispõe sObre a prisão administrativa e sObre o depósito e 
guarda dos bens apreendidos aos acusados do crime contra a Fazenda 
Nacional, 'verbis: "O presidente da República, usando da atribuição que 
lhe contere o art. 180 da Constituição, decreta: 
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"Art. 1 .• - Aos ministros de Estado, ao diretor geral da Fazenda ,.~ 
Nacionpj e, nos Estados, aos chefes das repartições federais que man- '~ 
dam prender administrativamente todo e qualquer responsável pelos va- ,~ 

lores, dinheiro e materiais sob a guarda da Fazenda Nacional ou a '~ 
esta pertencentes, nos casos de alcance, remissão ou omissão em fazer ~ 

as entradas ou entregas nos devidos prazos e nos casos de desvio de 
materiais, também compete decreta.r a prisão administrativa dos que, 
por qualquer modo, se apropriarem do que pertença ou esteja sob a 
guarda da Fazenda Nacional ou a de quem, sendo ou não sendo fun-
cionário público, haja conlribuido, material ou intelectualmente, para a 
execução ou ocultação desses crimes". 

"Art. 2.' - Decretada a prisão administrativa, pode a mesma auto
ridade, que mandou prender, ordenar a busca e apreensão dos bens 
móveis e imóveis - de propriedade da pessoa acusada, seja ou não 
funcionário público, disso incumbindo a policia, e promovendo, depois, o 
sequestro desses bens por intermédio do representante do Ministério 
Público" . 

"Art. 3.' - A prisão administrativa dos que não forem funcioná
rios públicos também não excederá de noventa (90) dias; será comuni
cada, imediatamente, ao Juiz competente, e, dentro desse prazo, terá 
de ser requerido o sequestro do que houver sido apreendido na forma 
prevista no artigo anterior", 

"Art. 4.' - As quant;as em dinheiro apreendidas de quem esteja 
preso administrativamente serão recolhidas, em depósito, aos cofres da 
Tesouraria Geral do Teso1,;ro Nacional, aos da Delegacia Fiscal, da Al
fândega, da Coletoria Federal e, onde não houver essa exatoria, à 
repartição fiscal estadual e na sua falta da municipal. 

Igual destino terão, até a decisão final do procedimento judicial 
contra o criminoso, os titulos de crédito, ações de companhias e em
prêsas, como todos os bens móveis apreendidos de acôrdo com este de
creto-lei, e, havendo imóveis, serão eles entregues à administração da 
Diretoria do Dominio da União ou ao seu Serviço Regional nos Estados." 

Confrontando-se o disposto nesse decreto-lei com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos, no art. 262, acima, citado, ressalta que a compe
têm'ia para a prisão dos responsáveis cabe à autoridade administrativa 
a que, diretamente, estiv€lem eles subordinados, tanto assim que, nos 
Estados, é da alçada dos chefes de repartições federais. Como esclarece o 
§ 1.' do Estatuto dos Funcionários Públicos, a autoridade, que ordenar 
a prisão, comunicará o fato, imediatamente, à autoridade judiciária com. 
petente. Será a prisão administrativa efetuada pela autoridade policial, 
mediante oficio fundamentado ao Chefe de Policia, oficio de que devem 
constar os motivos da prisão e, sempre que possivel, ser acompanhado 
da confissão do responsável, devidamente testemunhada. 

11. Releva ponderar. por derradeiro, que ainda recentemente, de
cidindo sôbre um pedido de habeas-corpus preventivo para evitar a pri
são administrativa, por ordem do sr. Ministro da Agricultura, de um 
funcionário parestatal do Instituto Nacional do Mate, o Supremo Tri
bunal Federal indeferiu-o. Eis o voto do eminente Ministro Lafayette 
de Andrada, que foi o relator: 

"Sr. Presidente: Quer o paciente lhe seja concedido o habeas-corpua 
para evitar se efetue a sua prisão que foi ordenada pelo Ministro da Agri-
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cultura, em virtude de estar acusado de um desfalque no Instituto Nacional 
ao Mate. 

:m certo que nos casos de prisão administrativa, como punição disci
plinar, não cabe esse remédio legal, mas no caso se questiona a falta da 
qualidade do Ministro para determinar tal prisão. Assim, entendo ser 
necessário conhecer do pedido para verificar se o paciente está amea
çado de constrangimento ilegal. 

Exercendo ele cargo numa entidade parestatal - o Instituto de;. 
Mate - é equiparado a funcionário público para os efeitos penais, como 
expressa e claramente preceitua o parágrafo único do art. 327 do Có
digo Penal. 

Ora, acusado dJ crime de peculato, teve a sua prisão ordenada pelo 
Ministro da Agricultura, a cujo Ministério está subordinado o Instituto 
do Mate ~Decreto-Iei n .• 5.740, de 11-8-43), e prisão regularmente apli
cada não só de acôrdo cem a equiparação a que aludi, a funcionário 
públi'Co, como atendendo ao Decreto-lei n .• 3.415, de 1941, que permite 
ao Ministro do Estado o uso desse 3.to, obedeCido o prazo máximo de 90 
dias. A meu ver, o paciente não sofre constrangimento ilegal pela ameaça 
de ser preso, uma vez que a autoridade apontada como co-autora tem 
competência para agir do modo como o fez e estando o paciente acusado 
de um delito que autoriza a medida de que se queLxa. Conhecendo, pois, 
do habeas-corpus, eu o incdiro." ("D.J." de 14-7-1947 - pg. 3.154). 

l!:ste o nosso parecer, s. m. j . 
Rio, 1947. - Ja'Vert de Sousa Lima, Procurador do I.A.P.C. 

ISENÇÃO TRIBUTARIA - HOSPITAL DOS SERVIDORES 
DO ESTADO - I.P.A.S.E. 

- Os serviços, bens e rendas do Hospital dos Servidores 
do Estado estão isentos, desde a sua criação, dos impostos fe
derais, estaduais e municipais, e sujeitos sõmente ao pagamento 
de taxas. 

PARECER 

1 - O Ato institucional de 10 de novembro de novembro de 1937, 
sob cuja vigência foi expedida a vigente Lei de Impôsto de Consumo 
\ d. -1. n." 7.704, de 23-3-1945) dispunha expUcitamente no art. 32, letra 
c: ":m vedado à União, aos Estados e aos Municipios, tributar serviços, 
bens e rendas uns dos outros." Esta regra legislativa básica, formulada 
desde a Constituição de 1!S91, repetida na de 1934 e agora mantida na 
de 1946, não é senão a condensação ininterrupta dos princípios erigidos 
pelo grande Chief Justice Marshall, num de seus importantes casos: 
McCulloch v. Maryland, 1891. 

Todavia, mesmo que não houvesse mandamento constitucional ex
presso, nem por isso ter-sc-ia deixado de deduzir o principio da vedação 
da própria natureza das coisas. 

Nos Estados Unidos, por exemplo. onde a Constituição, ao contrário 
das nossas, não prescrevia declaradamente a inconstitucionalidade da 




